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4.4 – UNIDADES DE CONSERVAÇÃO 
 
O SNUC define Unidade de Conservação como: “espaços territoriais e seus ambientes, incluindo as águas 
jurisdicionais, com características naturais relevantes, legalmente instituídas pelo Poder Público, com 
objetivos de conservação e limites definidos, sob regime especial de administração, ao qual se aplicam 
garantias adequadas de proteção” (ICMBio, 2009). 
 
As unidades de conservação tipificadas pelo SNUC dividem-se em dois grandes grupos com características 
específicas e graus diferenciados de restrição: 
I - Unidades de Proteção Integral: voltadas a preservar a natureza, admitindo apenas o uso indireto dos seus 
recursos naturais 
II - Unidades de Uso Sustentável: com o objetivo de compatibilizar a conservação da natureza com o uso 
sustentável de parcela dos seus recursos naturais. 
 
O mapa PGS_02001_002223_2016_BSant_ENGEO_2016_10_Mapa-05_Unidades_de_Conservacao 
apresenta as Unidades de Conservação e suas zonas de amortecimento localizadas nas faixas marítima e 
costeira dos Estados de São Paulo, Paraná e Santa Catarina, contidas na área de estudo da Atividade de 
Pesquisa Sísmica Marítima 3D, nos Blocos S-M-1037, S-M-1101, S-M-1102, S-M-1165 e S-M-1166 – Bacia de 
Santos. O arquivo no formato shapefile apresenta a localização, objetivos de criação, Decreto e ano de 
criação, usos permitidos de acordo com a categoria da UCs, existência de Plano de Manejo e conselho gestor. 
 
A Tabela 4.4 apresenta as informações sobre as 29 Unidades de Conservação identificadas nas áreas 
marítimas e costeiras da área de estudo da atividade, sendo: 7 Áreas de Proteção Ambiental, 3 Áreas de 
Relevante Interesse Ecológico, 4 Estações Ecológicas, 10 Parques Estaduais, 2 Parques Nacionais, 2 Refúgios 
de Vida Silvestre e 1 Reserva de Desenvolvimento Sustentável. Vale ressaltar que não são observadas 
Unidades de Conservação ou Zonas de Amortecimento na área da Atividade. 
 
Tabela 4.4 - Unidades de Conservação de Uso Indireto e Direto das Zonas Marinhas e Costeiras na Área de Estudo. 
 

NOME CATEGORIA ESFERA LOCALIZAÇÃO ATO DE CRIAÇÃO 
PLANO DE 
MANEJO 

Área de Proteção 
Ambiental de Cananéia-
Iguape-Peruíbe 

Uso 
Sustentável 

Federal 
Cananéia/SP, Iguape/SP e 
Peruíbe/SP 

Decreto Num. 90347 
de 23/10/1984 

sim 

Área de Proteção 
Ambiental de 
Guaraqueçaba 

Uso 
Sustentável 

Federal 
Paranaguá/PR, Pontal do 
Paraná/PR E Morretes/PR 

Decreto Num. 90883 
de 31/01/1985 

sim 

Área de Relevante 
Interesse Ecológico Ilhas 
Queimada Grande e 
Queimada Pequena 

Uso 
Sustentável 

Federal Peruíbe/SP 
Decreto Num. 91887 
de 05/11/1985 

não 

Estação Ecológica 
Tupinambas 

Proteção 
Integral 

Federal 
Bertioga/SP e São 
Sebastião/SP 

Decreto no. 94656 de 
20/07/1987 

não 

Estação Ecológica dos 
Tupiniquins 

Proteção 
Integral 

Federal Peruíbe/SP e Cananéia/SP 
Decreto Num. 92964 
de 21/07/1986 

sim 

Parque Nacional do 
Superagui 

Proteção 
Integral 

Federal Guaraqueçaba/PR 
Decreto Num. 97688 
de 25/04/1989 

não 

Área de Proteção 
Ambiental Estadual De 
Guaratuba 

Uso 
Sustentável 

Estadual 
Pontal do Paraná/PR, 
Matinhos/PR e 
Guaratuba/PR 

Decreto Num. 1234 de 
28/04/1992 

sim 

Estação Ecológica da Ilha 
do Mel 

Proteção 
Integral 

Estadual Paranaguá/PR 
Decreto no. 5.454 de 
21/09/1982 

sim 

Parque Estadual da Ilha 
do Mel 

Proteção 
Integral 

Estadual Paranaguá/PR 
Decreto Num. 5.506 de 
22/03/2002 

sim 
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Tabela 4.4 - Unidades de Conservação de Uso Indireto e Direto das Zonas Marinhas e Costeiras na Área de Estudo. 
- Continuação. 
 

NOME CATEGORIA ESFERA LOCALIZAÇÃO ATO DE CRIAÇÃO 
PLANO DE 
MANEJO 

Parque Estadual Acarai 
Proteção 
Integral 

Estadual São Francisco DO Sul/SC 
Decreto Num. 3517 de 
23/09/2005 

sim 

Parque Estadual da Serra 
do Mar 

Proteção 
Integral 

Estadual 
Ubatuba/SP À 
Mongaguá/SP 

Decreto Num. 10251 
de 31/08/1977 

sim 

Parque Estadual Xixová-
Japuí 

Proteção 
Integral 

Estadual 
São Vicente/SP E Praia 
Grande/SP 

Decreto Num. 37.536 
de 28/09/1993 

sim 

Parque Estadual Marinho 
da Laje de Santos 

Proteção 
Integral 

Estadual 
Guarujá/SP À Praia 
Grande/SP 

Decreto Num. 37.537 
de 28/09/1993 

não 

Parque Estadual da Ilha 
do Cardoso 

Proteção 
Integral 

Estadual Cananéia/SP 
Decreto Num. 40319 
de 03/07/1962 

sim 

Parque Estadual de 
Ilhabela 

Proteção 
Integral 

Estadual Ilhabela/SP 
Decreto Num. 9414 de 
21/01/1977 

sim 

Estação Ecológica Jureia-
Itatins 

Proteção 
Integral 

Estadual Peruíbe/SP e Iguape/SP 
Decreto Num. 24.646 
de 20/01/1986 

em 
elaboração 

Parque Estadual do 
Itinguçu 

Proteção 
Integral 

Estadual Peruíbe/SP E Iguape/SP 
Lei ordinária Num. 
14.982 de 09/04/2013 

em 
elaboração 

Parque Estadual do 
Prelado 

Proteção 
Integral 

Estadual Iguape/SP 
Lei ordinária Num. 
14.982 de 09/04/2013 

em 
elaboração 

Refúgio de Vida Silvestre 
das Ilhas do Abrigo e 
Guararitama 

Proteção 
Integral 

Estadual Peruíbe/SP 
Lei ordinária Num. 
14.982 de 09/04/2013 

em 
elaboração 

Reserva de 
Desenvolvimento 
Sustentável da Barra do 
Una 

Uso 
Sustentável 

Estadual Peruíbe/SP e Iguape/SP 
Lei ordinária Num. 
14.982 de 09/04/2013 

em 
elaboração 

Área de Proteção 
Ambiental Ilha Comprida 

Uso 
Sustentável 

Estadual Ilha Comprida/SP 
Decreto Num. 26881 
de 11/03/1987 

em 
elaboração 

Área de Proteção 
Ambiental Marinha do 
Litoral Norte 

Uso 
Sustentável 

Estadual 
Caraguatatuba/SP, 
Ilhabela/SP, São 
Sebastiao/SP e Ubatuba/SP 

Decreto Num. 53.525 
de 09/10/2008 

em 
elaboração 

Área de Relevante 
Interesse Ecológico de 
São Sebastiao 

Uso 
Sustentável 

Estadual São Sebastião/SP 
Decreto Num. 53.525 
de 09/10/2008 

em 
elaboração 

Área de Proteção 
Ambiental Marinha do 
Litoral Centro 

Uso 
Sustentável 

Estadual 
São Sebastião/SP à 
Peruíbe/SP 

Decreto Num. 53.526 
de 09/10/2008 

em 
elaboração 

Área de Proteção 
Ambiental Marinha do 
Litoral Sul 

Uso 
Sustentável 

Estadual Iguape/SP à Cananéia/SP 
Decreto Num. 53.527 
de 09/10/2008 

em 
elaboração 

Área de Relevante 
Interesse Ecológico do 
Guará 

Uso 
Sustentável 

Estadual Ilha Comprida/SP 
Decreto Num. 53.527 
de 09/10/2008 

em 
elaboração 

Parque Estadual Restinga 
de Bertioga 

Proteção 
Integral 

Estadual Bertioga/SP 
Decreto Num. 56.500 
de 10/12/2010 

não 

Parque Nacional Marinho 
das Ilhas dos Currais 

Proteção 
Integral 

Federal Pontal do Paraná/PR 
Lei Ordinária Num. 
12829 de 21/06/2013 

não 

Refúgio de Vida Silvestre 
do Arquipélago de 
Alcatrazes 

Proteção 
Integral 

Federal 
Ilhabela/SP, São 
Sebastião/SP e Bertioga/SP 

Decreto no. S/N de 
03/08/2016 

não 
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